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LEI ORDINÁRIA LEI Nº 013 / 2022,  DE 25 DE MAIO DE 2022 
 

 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal, proceder, ao Orçamento Fiscal e 
da Seguridade Social do Município de SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 
BAHIA para o exercício financeiro de 2022, a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 549.000,00 (quinhentos e quarenta e 
nove mil reais), na forma que indica e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara de Vereadores aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial, ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município, no valor global de  R$549.000,00 
(quinhentos e quarenta e nove mil reais), que será consignado à estrutura de custos abaixo 

especificadas: 

 
 

ACRÉSCIMOS  / CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL PROGRAMÁTICA PROJETO/ATIVIDADE 
(CÓD.DENOMINAÇÃO) 

ECONÔMICA 

 

FONTE 

 

VALOR 

 
ORGÃO/SECRETARIA/ 

UNIDADE 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

02.03.000-SECRETARIA 
MUN.INFRAEST.TRANSP.E 

SERV.PUBLICOS 

02.06.002-FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

 

02.07.000-SECRETARIA MUN. 
DE ESPORTE, CULTURA E 

LAZER 

 

15.451.004.1.007 

 

12.365.007.1.012 

 

 

27.812.008.1.026 

 

PAVIMENTAÇÃO E 
URBANISMO DE VIAS E 

LOGRADOUROS 

MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DA REDE 

MUN. DE ENS. PRE-
ESCOLAR - CRECHES 

CONSTRUÇÃO DE 
GINÁSIOS E QUADRAS 

POLIESPORTIVAS 

44909200 

 

44909200 

 

 

44909200 

 

 

1500 

 

1510 

 

 

1510 

105.000,00 

 

391.000,00 

 

 

53.000,00 

 

 
  

 

TOTAL POR FONTE FTE 1500 105.000,00 
TOTAL POR  FONTE  FTE 1510  444.000,00   

    

    

 

TOTAL  /  ACRÉSCIMOS   549.000,00 
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Art. 2º Os recursos disponíveis decorrentes para atender a abertura do 
presente Crédito Adicional Especial, correrão à conta da anulação parcial das dotações abaixo 
relacionadas: 

 
ANULAÇÃO / CLASSIFICAÇÃO 

INSTITUCIONAL PROGRAMÁTICA PROJETO/ATIVIDADE 
(CÓD.DENOMINAÇÃO) 

ECONÔMICA 

 

FONTE 

 

VALOR 

 
ORGÃO/SECRETARIA/ 

UNIDADE 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO 

02.06.002-FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO 

 

02.04.000-SECRETARIA MUN. 
DE AGRICULTURA E DESENV. 

ECONÔMICO 

 

 

 12.365.007.1.013 

 

 

22.662.00.1.034 

 

MODERNIZAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DA REDE 

MUN. DE ENSINO INFANTIL 

 

IMPLANTAÇÃO DO POLO 
INDUSTRIAL 

44905100 

44905200 

 

44905100 

 

 

1510 

1510 

 

1500 

344.000,00 

100.000,00 

 

105.000,00 

 TOTAL   
 

        

 
 TOTAL POR FONTE 

TOTAL POR FONTE 

FTE 

FTE 
 

1510 

1500 

 

444.000,00 

105.000,00    

        

TOTAL /  ANULAÇÃO   549.000,00 

 
Art. 3º - Ficam alterados e atualizados os Anexos do Plano Plurianual 

2022/2025, das  Diretrizes Orçamentárias / 2022 e do Orçamento para o exercício de 2022, 
aprovados pelas Leis nº 09/2021,  06/2021 e 11/2021, respectivamente,  em decorrência do  Crédito 
Especial autorizado nesta Lei. 

                            Art. 4º - Fica a contabilidade municipal autorizada a efetuar os registros 
necessários à execução desta Lei. 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 DE MAIO DE 2022 

 

JOSÉ CARLOS DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.6545.436/0001-60 

 
Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623.2145 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 006/2022 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

 

Considerando que foram cumpridos todos os requisitos legais para Registro de Preço para a 

contratação de empresa para fornecimento de pré-moldados para drenagem pluvial em vias 

urbanas e rurais do município de São Desidério, travessia de estradas vicinais e passagem 

subterrânea de animais, além da pavimentação de ruas e praças, construção ou conserto de 

cercas na forma de menor preço por item, solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Transportes e Serviços Públicos, mediante Processo de Licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

PP 006/2022, ADJUDICO os objetos licitados à empresa: PREPOSTE PRE MOLDADOS EIRELI, 

Inscrito no CNPJ nº 27.585.243/0001-95, ganhou todos os itens, perfazendo o valor total de R$ 

8.003.540,00 (oito milhões três mil quinhentos e quarenta reais). Cuja forma e prazo do fornecimento 

estão descritos no Termo de Contrato, bem como no Edital de Licitação e seus anexos. São 

Desidério/BA, 02 de junho de 2022. José Carlos de Carvalho – Prefeito Municipal.  
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.6545.436/0001-60 

 
Pça Emerson Barbosa, nº 01, Centro. CEP: 47.820-000. 

Telefax: (77)3623.2145 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 193/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº PP 006/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Desidério - BA, usando de suas atribuições legais e de conformidade com 

a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores resolve homologar o processo 

licitatório na modalidade Pregão Presencial Nº PP 006/2022, referente à para Registro de Preço para 

a contratação de empresa para fornecimento de pré-moldados para drenagem pluvial em vias 

urbanas e rurais do município de São Desidério, travessia de estradas vicinais e passagem 

subterrânea de animais, além da pavimentação de ruas e praças, construção ou conserto de 

cercas na forma de menor preço por item, solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, 

Transportes e Serviços Públicos. MODALIDADE: Pregão Presencial. OBJETO: Registro de Preço 

para a contratação de empresa para fornecimento de pré-moldados para drenagem pluvial em vias 

urbanas e rurais do município de São Desidério, travessia de estradas vicinais e passagem subterrânea 

de animais, além da pavimentação de ruas e praças, construção ou conserto de cercas na forma de 

menor preço por item, solicitado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços 

Públicos. LICITANTE: PREPOSTE PRE MOLDADOS EIRELI, Inscrito no CNPJ nº 

27.585.243/0001-95. VALOR TOTAL: R$ 8.003.540,00 (oito milhões três mil quinhentos e quarenta 

reais). São Desidério/BA, 02 de junho de 2022. HOMOLOGO - Publique – se.  José Carlos de 

Carvalho -Prefeito Municipal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 
 

Pça Emerson Barbosa, nº01 – Centro - São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145  
 

 

 

 

 

TORNAR SEM EFEITO 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

E EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO 

 

 

 

 

 

O Município de São Desidério, Estado da Bahia, por meio do Setor de Licitações, torna 

público, para conhecimento dos interessados, que decidiu TORNAR SEM EFEITO a 

publicação em Diário Oficial de 03 de maio de 2022 (Edição 1.081 – Ano 15 – Páginas 

de 03 a 06). 

 

 

 

 

São Desidério/BA 

23 de maio de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO/BA.  
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. A Prefeitura Municipal de 
São Desidério, Convoca a empresa LABINBRAZ COMERCIAL LTDA– CNPJ 73.008.682/0001-52, nos 
termos do art. 64 da lei 8.666/93, no prazo de cinco dias úteis para assinar a ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS referente ao Pregão Eletrônico nº 006/2022, sob pena de decair o direito da contratação e 
sanções previstas no art. 81. São Desidério, 02 de junho de 2022. Márcia Bastos Carneiro da Silva - 
Pregoeira 
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José Carl 

Pref& i unicipal 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodeside rio. ba.qov.br  

PORTARIA N° 102/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

MARGARETE DA SILVA CAVALCANTE 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art, 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Margarete da Silva 

Cavalcante, merendeira, admitida em 23/04/2001, Cédula de Identidade no 

092023206 SSP/BA, CPF: 68836783520, pelo período de 03 (três) meses 

contados a partir do dia 10/06/2022 a 10I09/2022 referente ao quinquênio 

compreendido de 2011/2016 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desid ri'/BA, em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n01 - Centro, São Desidéro/BA. TEL (77) 3623-2145 
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Gabinete do Prefeito São Desi BA, em 31 de maio de 2022. 

José Car 

P ref unicipal 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNP,J: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderjo.ba.qov.br  

PORTARIA N° 103/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio ao servidor 

JOÃO FRANCISCO DIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio ao servidor João Francisco 

Dias, professor, admitido em 23/04/2001, Cédula de Identidade n° 4008159 

SSP/BA, CPF: 31623620597, pelo período de 03 (três) meses contados a partir 

do dia 11/06/2022 a 11/09/2022 referente ao quinquênio compreendido de 

2001/2006 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

>" TEL: (77) 3623 —2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 104/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA 

ARAUJO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Maria das Graças 

de Oliveira Araujo, professora, matrícula n° 444 admitida em 16/03/1998, 

Cédula de Identidade n°0436391198 SSP/BA, CPF: 39375412504, pelo período 

de 03 (três) meses contados a partir do dia 10/06/2022 a 11/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 200812013 

Art. 21  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Des  érh/BA, em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n901 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidé 

José Carlo 

Prefeito 

A, em 31 de maio de 2022. 

icipa 

•j» ESTADO DA BAHIA 

i

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio,ba,qov,br 

PORTARIA N° 105/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

VALDINEIDE FILGUEIRA DOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Valdineide 

Filgueira dos Santos, merendeira, matrícula n°4815, admitida em 23/09/2010, 

Cédula de Identidade n° 0428745997 SSP/BA, CPF: 46559396568, pelo período 

de 03 (três) meses contados a partir do dia 10/06/2022 a 11/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2015/2020 

Art. 21  Esta podaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

Edição 1.114 | Ano 15
02 de junho de 2022

Página 16

Certificação Digital: DKVGSRVZ-RMHI5Y7E-OWROBJOM-IJCCKRQ4
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



Pr -1 o Municipal 

1 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ 13655436/000160 

/ TEL: (77) 3623— 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

* 

PORTARIA N° 10612022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

MARILENE AFONSO DA SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Marilene Afonso 

da Silva, merendeira, matrícula n° 1328 admitida em 23/04/2001, Cédula de 

Identidade n° 1254631542 SSP/BA, CPF: 70503648515, pelo período de 03 

(três) meses contados a partir do dia 10/06/2022 a 10/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 201612021 

Art. 21  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposi i - s em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desóér ./BA, em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n901 -Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 

Edição 1.114 | Ano 15
02 de junho de 2022
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José Car 

P ref 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 107/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

MARIA LUCIANA PEREIRA DOS 

SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam osArts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Maria Luciana 

Pereira dos Santos, professora, matrícula n° 102 admitida em 16/03/1998, 

Cédula de Identidade n°0829510710 SSP/BA, CPF: 95172017534, pelo período 

de 03 (três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 11/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2003/2008 

Art. 21  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposiçõe em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desid 'r./BA, em 31\de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL (77) 3623-2145 

Edição 1.114 | Ano 15
02 de junho de 2022
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Gabinete do Prefeito São Desidér ,em 31 de maio de 2022. 

José Carlo 

Prefei o Municipal 

e 'arvalho 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 

N013 

CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

* 

PORTARIA N° 108/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

ELISETE MARIA DE ALMEIDA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no  150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Elisete Maria de 

Almeida, zeladora, admitida em 12/04/2006, Cédula de Identidade no  

0913761060 SSP/BA, CPF: 00549912509, pelo período de 03 (três) meses 

contados a partir do dia 11/06/2022 a 10I09I2022 referente ao quinquênio 

compreendido de 2011/2016 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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02 de junho de 2022

Página 19

Certificação Digital: DKVGSRVZ-RMHI5Y7E-OWROBJOM-IJCCKRQ4
Versão eletrônica disponível em: https://saodesiderio.ba.gov.br



José Carlos 

Prefeito ni 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

TEL: (77) 3623 —2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 109/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

ROSALIA FERREIRA DA SILVA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Rosália Ferreira 

da Silva, auxiliar de serviços gerais, admitida em 16/03/1998, Cédula de 

Identidade n° 0339447257 SSP/BA, CPF: 76995097572, pelo período de 03 

(três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 11/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2008/2013 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito São Desidério. em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

V TEL: (77) 3623 - 2145 FAX; (77) 36232 239 - www.saodesiderio,ba.qov.br  

PORTARIA N° 110/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

DÉLIA DE OLIVEIRA PORTELA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art, 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Délia de Oliveira 

Portela, assistente administrativo, matrícula 328, admitida em 03/03/1998, 

Cédula de Identidade n°0243341890 SSP/BA, CPF: 10778578534, pelo período 

de 03 (três) meses contados a partir do dia 10/07/2022 a 11/10/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2013/2018 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidério/BA, em 31 de maio de 2022. 

José Carlos de Carvalho 

Prefeito Municipal 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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José Carlo 

o ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ 13.655.436/0001-60 
TEL (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239 — www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 11112022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio ao servidor 

VALMIR FRANCISCO DOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr, José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 151/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Valmir Francisco 

dos Santos, motorista, matrícula 2144, admitido em 14/04/2006, Cédula de 

Identidade n° 1149298 SSP/DF, CPF: 30842395172, pelo período de 03 (três) 

meses contados a partir do dia 1°/06/2022 a 11/09/2022 referente ao quinquênio 

compreendido de 2006/2011 

Art. 21  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidé io/BA, em 31 de maio de 2022. 

Pref- . unicipal 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. -FEL (77) 3623-2145 
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José Cano 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.43610001-60 

.' TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N°112/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

ELIENE DA COSTA FERREIRA LOPES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no 150/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Eliene da Costa 

Ferreira Lopes, auxiliar de serviço geral, matrícula 2169, admitida em 

12/04/2006, Cédula de Identidade n° 0787439584 SSP/BA, CPF: 67580386534, 

pelo período de 03 (três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 11/09/2022 

referente ao quinquênio compreendido de 10/12/2012 a 10/12/2017 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desid o/BA, em 31 de maio de 2022. 

Prefeit, V unicipal 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidé 

José Carlo 

BA, em 31.e maio de 2022. 

Prefeit unicipal 

* 
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623-2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 113/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio ao servidor 

FABIANO PEREIRA AFONSO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art, 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 151/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio ao servidor Fabiano Pereira 

Afonso, enfermeiro, matrícula 4778, admitido em 08/05/2012, Cédula de 

Identidade n° 10045814 SSP/BA, CPF: 01313914614, pelo período de 03 (três) 

meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 10/09/2022 referente ao quinquênio 

compreendido de 08/05/2017 a 08/05/2022 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Pça Emerson Barbosa, n901 
- Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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José Carlo 

Pref- • Municipa 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 

2' TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239 - www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N°114/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

NOELITA PEREIRA PAES DOS SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 151/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Noelita Pereira 

Paes dos Santos, auxiliar de serviços gerais, matrícula 1677, admitida em 

27/07/2001, Cédula de Identidade n° 1178898229 SSP/BA, CPF: 93586744587, 

pelo período de 03 (três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 10/09/2022 

referente ao quinquênio compreendido de 2001/2006 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidéri' 4  :A, em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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José Cano 

Pre • unicipal 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO 
CNPJ: 13.655.436/0001-60 
TEL: (77) 3623— 2145 FAX; (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N°115/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

ROSILEIDE COSTA SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico n° 151/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitas necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam os Arts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Rosileide Costa 

Santos, secretaria, matrícula 2345, admitida em 16/04/2006, Cédula de 

Identidade n° 0776819836 SSP/BA, CPF: 78187370572, pelo período de 03 

(três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 11I09I2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2006/2011 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito São Desidéris :A, em 31 de maio de 2022. 

Pça Emerson Barbosa, n201 -Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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Gabinete do Prefeito São Desidéri A, em 31 de maio de 2022. 

José Cano 

Prefei unicipal 

ESTADODABAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO 

j CNPJ 13.655.43610001-60 
TEL: (77) 3623 - 2145 FAX: (77) 36232 239— www.saodesiderio.ba.qov.br  

PORTARIA N° 116/2022, DE 31 DE MAIO DE 2022 

Concede Licença Prêmio à servidora 

KATIANE R. BARBOSA SANTOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA 

BAHIA, Sr. José Carlos de Carvalho, no uso das atribuições legais e da 

competência que lhe são conferidas pelo inciso IV do Art. 58 da Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando o que consta no parecer jurídico no 151/2022 e, 

especialmente, o que consta na pasta funcional da servidora, em que demonstra 

que a mesma preenche os requisitos necessários para o usufruto de licença 

prêmio, conforme preceituam osArts. 124, 129 e 130 da Lei 007/2000, 

RESOLVE: 

Art. 1° Fica concedida Licença Prêmio à servidora Katiane R. 

Barbosa Santos, Agente de Saúde, matrícula 3881, admitida em 11/03/2010, 

Cédula de Identidade n° 1445044480 SSP/BA, CPF: 03208232535, pelo período 

de 03 (três) meses contados a partir do dia 11/06/2022 a 11/09/2022 referente ao 

quinquênio compreendido de 2015/2020 

Art. 20  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Pça Emerson Barbosa, n201 - Centro, São Desidério/BA. TEL: (77) 3623-2145 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 
 

                                                        
ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO, através do Setor de Licitação, comunica aos interessados 
que na Publicação do Extrato de Contrato nº 160/2022 referente ao PP 012/2021 no Diário 
Oficial do Município de 01 de junho de 2022. 
 
 
Onde se lê:  
 

DO OBJETO 

Registro de Preço para a contratação de empresa especializada para aquisição de 

materiais esportivos para as atividades desportivas do Município de São Desidério/BA. 

 
Leia-se: 
 

DO OBJETO 

Contratação de empresa para fornecimento de material de construção e hidráulico 

destinados para serem utilizados em manutenção preventiva e corretiva de prédios públicos 

(imóveis) das diversas secretarias, vias publicas bem como construção de imóveis, solicitado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transportes e Serviços Públicos. 
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   PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO– ESTADO DA BAHIA 

CNPJ Nº 13.655.436/0001-60 
 
 
 
 

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO  

 

O MUNICÍPIO DE SÃO DESIDÉRIO, através do Setor de Licitação, comunica aos interessados 
que na Publicação do Termo de Adjudicação e do Termo de Homologação referente ao Pregão 
Eletrônico PE 007/2022 no Diário Oficial do Município de 01 de junho de 2022, edição 1.112, 
páginas 23 e 24 respectivamente: 
 
 
Onde se lê:  
 

01 de maio de 2022. 

 
Leia-se: 
 
01 de junho de 2022 
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